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Ofício de Proposições - Nº 381 

PROCESSO DE REFERÊNCIA: 9051/2023 

27 de fevereiro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Atendendo a proposição supraci tada, apresentada na Sessão Ordinária do
dia 11/12/2023 pelo ilustre Vereador ALYSSON REIS, solicito de Vossa Excelência, 
INSTALAÇÃO DE TRAVESSIA ELEVADA NA RUA LUIZ DE CAMÕES (PROXIMO A USF
- INTERLAGOS) – BAIRRO INTERLAGOS - LINHARES - ES.

A presente solicitação tem fundamento por tratar-se de reinvindicações da população,
seguindo anexas fotos comprovando o referido pleito.

Certo de poder contar com vossa prestimosa atenção aos reclames do nobre Parlamentar, a
qual vem ao encontro dos anseios de toda a coletividade, desde já expresso minhas cordiais
saudações e fico no aguardo de seu manifesto quanto ao pleito.

Atenciosamente,

Wellington Vicentini

Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340034003700310034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 340034003700310034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Página 1 de 1

DESPACHO

Processo nº 04225/2024

Procedência: Secretaria Municipal de Cultura de Linhares

Destinatário: Camara Municipal de Linhares

Assunto: Ofício de Proposições - Nº 381

PROCESSO DE REFERÊNCIA: 9051/2023

À Secretaria de Desenvolvimento Urbano,

Comunicamos o recebimento do Oficio Nº 381 e solicitamos a manifestação desta

Secretaria a CML e requeremos o encaminhamento de uma cópia dessa

manifestação ao Gabinete do Prefeito.

Atenciosamente,

Linhares/ES, 06 de março de 2024.

ESTÉFANO LUIZ SILOTE

Secretário Chefe de Gabinete

Decreto 097/2023
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LEI Nº 3.752, DE 23 DE ABRIL DE 2018
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE LINHARES, A
QUE SE REFERE À LEI Nº 2560,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005, E
SUAS ALTERAÇÕES VIGENTES,
ALTERA NOMENCLATURAS E
EXTINGUE CARGOS
COMISSIONADOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Texto compilado
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º Ficam unificados órgãos que integram a Estrutura Organizacional
do Poder Executivo Municipal a que se refere à Lei nº 2560, de 15 de dezembro de
2005, e suas alterações vigentes, bem como suas respectivas competências, conforme
a seguir:

 
I - a Secretaria Municipal de Planejamento fica incorporada à Secretaria

Municipal de Finanças, que passa a denominar-se Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento;

 
II - a Secretaria de Gestão Patrimonial fica incorporada à Secretaria

Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, que passa a denominar-se
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, com exceção do
Departamento de Manutenção de Máquinas e Veículos, da Divisão de Manutenção de
Máquinas e Veículos, e da Seção de Serviços de Transportes, que passarão a integrar a
estrutura da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

 
III - a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e a Secretaria Especial

de Engenharia e Projetos Estratégicos ficam incorporadas à Secretaria Municipal de
Obras, que passa a denominar-se Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

 
IV - a Secretaria Municipal de Comunicação Social fica incorporada ao

Gabinete do Prefeito.
 
Art. 2º Em função das unificações a que se refere o art. 1º, as

estruturas administrativas, as competências e as atribuições que constituíam as
Secretarias incorporadas passam a integrar a estrutura dos órgãos instituídos pelas
unificações previstas nesta lei.

 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento compor-se-á

da seguinte estrutura:
 
I - Departamento Administrativo Financeiro, que é constituído dos

seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Controle Administrativo;
b) Divisão Financeira, que dispõe da seguinte seção:
 
1. Seção de Controle Financeiro.
 
c) Seção de Prestação e Tomada de Contas.
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II - Departamento Contábil, que é constituído dos seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Registros e Informações Contábeis;
b) Seção de Controle e Arquivamento de Processos;
c) Seção de Informação de Processos.
 
III - Departamento de Administração Tributária, que é constituído dos

seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Cadastro Imobiliário;
b) Divisão de Cadastro Mobiliário;
c) Divisão de Fiscalização.
 
IV - Departamento de Execução Orçamentária, que dispõe da seguinte

divisão:
 
a) Divisão de Controle Orçamentário.
 
V - Departamento de Planejamento Estratégico.
 
VI - Departamento de Sistemas e Informática, que é constituído dos

seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Processamento de Dados;
b) Divisão de Informática;
c) Assessoria Técnica Setorial.
 
VII - Departamento de Captação de Recursos;
 
VIII - Departamento de Administração Integrada ao Controle Espacial,

que é constituído dos seguintes órgãos: (Dispositivo revogado pela Lei Complementar
nº 94/2022)

 
a) Divisão de Geoprocessamento; (Dispositivo revogado pela Lei

Complementar nº 94/2022)
b) Divisão de Desenvolvimento de Aplicativos. (Dispositivo revogado pela

Lei Complementar nº 94/2022)
 
IX - Divisão de Projetos e Pesquisas;
 
X - Divisão de Acompanhamento e Controle;
 
XI - Divisão de Planejamento Orçamentário e Participativo;
 
XII - Seção de Atendimento, Agendamento e Controle de Documentos e

Processos.
 
Art. 4º A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

compor-se-á da seguinte estrutura:
 
I - Departamento de Administração, que é constituído dos seguintes

órgãos:
 
a) Divisão de Apoio Administrativo;
b) Divisão de Arquivo Geral;
c) Divisão de Controle de Telefonia e Postos de Correios, que dispõe da

seguinte seção:
 
1. Seção de Telefonia;
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d) Seção de Necrópoles;
e) Seção de Protocolo;
f) Seção de Serviços Gerais.
 
II - Departamento de Recursos Humanos, que é constituído dos

seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Análise e Controle de Pessoal;
b) Assessoria de Análise e Controle de Pagamento;
c) Seção de Gestão, Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal.
 
III - Departamento de Assistência ao Servidor Público;
 
IV - Departamento de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento para o

Servidor Público;
 
V - Departamento Patrimonial;
 
VI - Divisão Geral de Patrimônio e Almoxarifado, que é constituída dos

seguintes órgãos:
 
a) Seção de Controle de Patrimônio;
b) Seção de Almoxarifado.
 
VII - Departamento de Licitações e Compras, que é constituído dos

seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Compras;
b) Divisão de Licitações, que dispõe da seguinte seção:
 
1. Seção de Cadastro de Fornecedores.
 
VIII - Departamento de Contratos e Convênios, que dispõe da seguinte

divisão:
 
a) Divisão de Contratos e Publicações.
 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos compor-se-á

da seguinte estrutura:
 
I - Subsecretaria Municipal de Obras;
 
II - Subsecretaria Municipal de Serviços Urbanos;
 
III - Departamento de Apoio Administrativo;
 
IV - Departamento de Aprovação de Projetos, Fiscalização e Habite-se,

que é constituído dos seguintes órgãos: (Dispositivo revogado pela Lei Complementar
nº 94/2022)

 
a) Divisão de Aprovação de Projetos e Habite-se; (Dispositivo revogado

pela Lei Complementar nº 94/2022)
b) Divisão de Fiscalização de Obras Particulares. (Dispositivo revogado

pela Lei Complementar nº 94/2022)
 
V - Departamento de Estradas, Conservação de Edificações e Vias

Públicas, que é constituído dos seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Conservação de Estradas;
b) Divisão de Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas.
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VI - Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano, que é

constituído dos seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Controle e Monitoramento;
b) Divisão de Planejamento Operacional.
 
VII - Departamento de Limpeza Pública, que é constituído dos seguintes

órgãos:
 

a) Divisão de Controle da Limpeza Pública;
b) Divisão de Manutenção de Logradouros e Necrópoles.
 
VIII - Departamento de Urbanismo e Paisagismo, que é constituído dos

seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Administração e Manutenção;
b) Divisão de Planejamento e Implementação;
c) Divisão de Sistema de Iluminação Pública.
 
IX - Departamento de Desenvolvimento de Projetos, que é constituído

dos seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Projetos Prediais e Urbanismo;
b) Divisão de Projetos Rodoviários e Obras de Arte.
 
X - Departamento de GeoInformação, que é constituído dos seguintes

órgãos:
 
a) Divisão de Geodésia;
b) Divisão de Topografia. (Dispositivo revogado pela Lei Complementar

nº 94/2022)
 
XI - Departamento de Habitação, que dispõe da seguinte divisão:

(Dispositivo revogado pela Lei Complementar nº 94/2022)
 
a) Divisão de Regularização Fundiária. (Dispositivo revogado pela Lei

Complementar nº 94/2022)
 
XII - Departamento de Planejamento e Implantação, que é constituído

dos seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Fiscalização de Obras Pública;
b) Divisão de Planejamento.
 
XIII - Assessoria Técnica Setorial;
 
XIV - Departamento de Manutenção de Máquinas e Veículos, que é

constituído dos seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos;
b) Seção de Serviços de Transportes.
 
Art. 6º O Gabinete do Prefeito compor-se-á da seguinte estrutura:

 
I - Departamento do Gabinete do Prefeito, que é constituído dos

seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Expediente e Redação;
b) Divisão Técnica Administrativa;
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c) Assessoria de Cerimonial e Relações Públicas.
 
II - Departamento de Apoio e Relações Parlamentares, que é constituído

dos seguintes órgãos:
 
a) Divisão de Relações Parlamentares;
b) Assessoria Técnica Legislativa;
c) Assessora Técnica Parlamentar.
 
III - Administrações Regionais;
 
IV - Departamento de Comunicação Social;
 
V - Assessoria de Imprensa;
 
VI - Assessoria de Imagem e Som;
 
VII - Assessoria de Comunicação Social.
 
Art. 7º Em decorrência do disposto nesta lei ficam extintos os cargos

comissionados de Secretário Municipal de Planejamento, Secretário Municipal de
Gestão Patrimonial, Secretário Municipal de Comunicação Social, Secretário Municipal
de Serviços Urbanos e Secretario Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos.

 
Art. 8º Fica extinto o Departamento de Apoio Administrativo criado

através do art. 105 da Lei nº 2832, de 08 de abril de 2009.
 
Art. 9º Em decorrência do disposto nesta lei ficam alteradas as

nomenclaturas dos seguintes cargos comissionados:
 
I - o cargo comissionado de Secretário Municipal de Finanças passará a

denominar-se Secretário Municipal de Finanças e Planejamento;
 

II - o cargo comissionado de Secretário Municipal de Administração e dos
Recursos Humanos passará a denominar-se Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos;

 
III - o cargo comissionado de Secretário Municipal de Obras passará a

denominar-se Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
 
Art. 10 As obrigações contraídas pelas Secretarias incorporadas se

manterão inalteradas até os respectivos vencimentos e passarão à responsabilidade
dos órgãos instituídos pelas unificações previstas nesta lei.

 
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos no dia 1º de janeiro de 2018, revogadas às disposições em contrário.
 

Registre-se e publique-se.
 
Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e três dias do mês

de abril do ano de dois mil e dezoito.
 

GUERINO LUIZ ZANON
PREFEITO MUNICIPAL

 
Registrada e publicada nesta secretaria, data supra.

 
MÁRCIO PIMENTEL MACHADO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS
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Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de
Linhares.
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MUNICÍPIO DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida Augusto Pestana, 790, Centro CEP: 29.900-192 – Linhares/ES
Telefone: (27) 3372-6800 Site: Linhares.es.gov.br

SEDURB- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DESPACHO- PROCESSO ADM. nº 4225/2024.

Linhares, 07/03/2024.

Viemos através deste informar gentilmente que a demanda solicitada trata-se de

atribuição da SEMOS- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme Lei

3752, de 23 de abril de 2018, em seu artigo 5º, onde apresenta os departamentos e

divisões da SEMOS.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos compor-se-á

da seguinte estrutura:

I - Subsecretaria Municipal de Obras;

II - Subsecretaria Municipal de Serviços Urbanos;

III - Departamento de Apoio Administrativo;

V - Departamento de Estradas, Conservação de Edificações e Vias

Públicas, que é constituído dos seguintes órgãos:

a) Divisão de Conservação de Estradas;

b) Divisão de Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas.

VI - Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano, que é

constituído dos seguintes órgãos:

a) Divisão de Controle e Monitoramento;

b) Divisão de Planejamento Operacional.

VII - Departamento de Limpeza Pública, que é constituído dos seguintes

órgãos:

a) Divisão de Controle da Limpeza Pública;

b) Divisão de Manutenção de Logradouros e Necrópoles.

VIII - Departamento de Urbanismo e Paisagismo, que é constituído dos

seguintes órgãos:

a) Divisão de Administração e Manutenção;

b) Divisão de Planejamento e Implementação;

c) Divisão de Sistema de Iluminação Pública.

IX - Departamento de Desenvolvimento de Projetos, que é constituído

dos seguintes órgãos:

a) Divisão de Projetos Prediais e Urbanismo;

b) Divisão de Projetos Rodoviários e Obras de Arte.

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. Atenciosamente,

Rodrigo Damiani- SEDURB

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 692283d2-5a82-4eb4-9426-400bbc1eea51

DESPACHO Nº 029355/2024
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MUNICÍPIO DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Avenida Augusto Pestana, 790, Centro CEP: 29.900-192 – Linhares/ES
Telefone: (27) 3372-6800 Site: Linhares.es.gov.br

OFÍCIO SEMOS N° 000695/2024

LINHARES-ES, Sexta-feira, 15 de Março de 2024

Ao Vereador

Alysson Reis

Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Resposta requerimento Nº 9051/2023.

Prezado Vereador,

Em atenção ao processo nº 9051/2023/CML, no qual se pleiteia a instalação de
travessia elevada na rua Luiz de Camões, no bairro Interlagos, neste
Município, vimos por meio deste, informar à Vossa Senhoria que a solicitação
trata-se de matéria afeta à Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Defesa Social/Departamento de Trânsito, assim, sugerimos o redirecionamento
da demanda.

Desde já agradecemos a atenção e, colocamo-nos a disposição para os
esclarecimentos que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

João Cleber Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: dd6bcc6c-f00c-43af-900f-33302f72c198

OFÍCIO SEMOS Nº 000695/2024
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